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INDICAÇÃO: 1239/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

         O Vereador LÉO SALES, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com os termos do art. 182 do Regimento Interno deste Poder, e após ouvido o 
Plenário, vem, respeitosamente, requerer que seja encaminhado Ofício ao ao Chefe 
do Poder Executivo, solicitando a viabilidade da inclusão, na política pública de saúde 
do município, da doação dos medicamentos Semaglutide (Ozempic) e Tirzepatida 
(Mounjaro) às pessoas em situação de vulnerabilidade social que enfrentam 
obesidade severa ou obesidade associada a comorbidades, mediante prescrição 
médica e acompanhamento da Rede Municipal de Saúde.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/08/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como fundamento o crescente número de munícipes 
diagnosticados com obesidade, condição crônica que, além de comprometer a qualidade de 
vida, representa fator de risco para doenças graves como diabetes tipo 2, hipertensão arterial, 
dislipidemias e problemas cardiovasculares.

Considerando que ambos os medicamentos citados possuem eficácia comprovada no 
controle glicêmico e na redução de peso corporal, sendo já recomendados por especialistas 
no tratamento da obesidade e da resistência à insulina, e ainda tendo em vista o alto custo 
desses fármacos no mercado, entende-se como necessária a intervenção do Poder Público no 
sentido de garantir o acesso gratuito a essa medicação às famílias carentes, observadas os 
critérios técnicos e clínicos definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Dessa forma, requer-se que o Executivo analise a viabilidade orçamentária e legal para 
aquisição e fornecimento controlado dessas medicações, como forma de promover a 
equidade no acesso ao tratamento e de assegurar o direito constitucional à saúde.
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